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TERMO DE COLABORAçAO 

Fonte:- Municipal 

Nümero: 07/2019 

Em 02 de Janeiro de 2019 (dois mil e dezenove), de urn lado o MunicIpio de Pirapozinho, corn sede a Rua Machado de Assis, 728 

CNPJ n°54. 801.121/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ORLANDO PADOVAN, brasileiro, casado, 

pecuarista, portador do RG. nO  4.696.522-1 SSP/SP e CPF n.° 462.281.528-15, residente e domiciliado a Rua HermInio Braghin, 

160, Centro - Pirapozinho/SP, doravante simplesmente denominado de PREFEITURA, e de outro lado a OSC - Associaçao 

Filantrópica de Proteção aos Cegos, Organizaçao da Sociedade Civil sem fins lucrativos corn inscricao no CNPJ n° 

44.862.407/0001-01, corn sede a Rua Thomaz Matheus - no 50, Jardim Itapura na cidade de Presidente Prudente, Estado de São 

aulo, representada pelo seu Presidente, LOURENO AUGUSTO THOMAZONI DE CARVALHO, neste ato simplesmente 

denorninada de CON VENIADA, resolvem entre si, celebrar o presente Termo do Colaboracao que se regerá pela Lei Federal n.° 

13.019 de 31.07.2014, corn as alteracOes introduzidas pela Lei Federal n° 13.204 de 2015, e o Decreto Municipal 4987 ( decreto 

municipal que regulamenta a lei 13.019/2014 no municIpio) mediante as cláusulas e condiçOes a seguir estabelecidas, corn o 

objetivo de desenvolver o Programa de Proteçäo Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficléncia , Idosas 

e suas famIlias, corn RECURSO PROPRIOS, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos do Termo de 

Colaboracao a seguir:- 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo, a transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de acordo como Plano de Trabalho 

apresentado pela USC, anexo a este terrno, observados os princIpios, objetivos e diretrizes da LOAS, do SUAS, da PNAS e da NOB 

da Tipificacao Nacional dos Servicos Socioassistenciais e na conformidade da polItica municipal de assisténcia social. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGACOES DAS OSCS 

Constitui obrigacOes da Organizacao da Sociedade Civil:- 

I. Ofertar atendimento especializado a familias corn pessoas corn deficiência e idosos corn algum grau de dependéncia, que 

tiveram suas limitacOes agravadas por violaçOes de direitos, comprornetendo o desenvolvimento da autonornia. 

II. Cumprir diretrizes e roteiro para o Plano/ Projeto desenvolvido anualmente pela entidade; 

III. Executar as acOes e objetivos constantes da Cláusula Prirneira, em conformidade corn o Plano de Trabalho, sendo vedada 

sua alteraçao, bern corno a legislacão pertinente 

IV. Contratar e manter recursos hurnanos,materiais e equipamentos adequados para a execucao dos serviços estabelecidos 

neste 
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V. Zelar pelos padrOes de qualidade dos servicos prestados, de acordo corn as orientacOes e diretrizes técnicas e operacionais. 

VI. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execucão dos servicos, objeto deste Termo, conforme Piano de 

Trabaiho apresentados pela entidade, responsabilizando-se pelo integral cumprirnento de todas as obrigacOes trabaihistas, 

previdenciárias, fundiárias e fiscais decorrentes da contratação de pessoal. 

VII. Apresentar, trimestralmente a prestacão de contas conforme instruçOes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

assinada peio Tesoureiro, pelo Presidente e acompanhada do parecer do Conselho Fiscal. 

VIII. Encarninhar, ate o 50  dia ütii de cada mês, o relatório circunstanciado de atividades desenvolvidas dernonstrando resultados 

quantitativos e qualitativos; e a reiacao nominal de atendidos , conforme modelo estabelecido pela administracao pübiica. 

IX. Manter a Prefeitura informada sobre quaisquer eventos que dificuitern ou interrompam o curnprimento do Piano. 

X. Assegurar a Prefeitura e ao Tribunal de Contas as condicOes necessárias ao acompanharnento, supervisao, fiscalizacao e 

avaliacao da exeducao e dos resultados dos servicos, objeto deste Termo, bern como o acesso a todos os documentos e ao local 

de exeducao do presente termo de parceira. 

XI. Utilizar os valores repassados durante o exercIcio vigente que compreende o perIodo da data da assinatura a 31/12/2019. 

XII. Cumprir continuarnente e integralrnente os acordos estabeiecidos no presente Termo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO MUNICPIO 

Constitui obrigaçOes do MunicIpio:- 

I. Transferir a entidade os recursos financeiros indicados ho item 4.1, por rneio da dotacao informada, conforme cronograrna 

de desembolso. 

II. Assessorar tecnicamente, a entidade na execucão dos serviços contratados, objeto do termo. 

III. Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativarnente os servicos prestados pela entidade corn base nos pressupostos dos 

indicadores de quaiidade do SUAS por meio de supervisão, do Piano! Projeto e relatórios de atividades apresentados. 

IV. Recornendar e oficializar prazo para que a entidade adote as providências cabIveis para o cumprirnento das suas 

obrigacOes, sempre que verificada aiguma irregularidade. 

V. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisacao ou da ocorréncia de fato relevante 

da entidade, de modo a evitar sua descontinuidade. 

VI. Disponibilizar aos Conselhos Municipais os reiatórios das atividades da entidade quando solicitados. 

VII. Monitorar e avaliar a apiicacao dos recursos financeiros e solicitar pareceres de técnicos de outras areas quando julgado 

pertinente. 

CLAUSULA OUARTA— DO FINANCIAMENTO 

0 VALOR TOTAL DO TERMO DE c0LABORAcAO é R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAlS), cuja despesa correrá a conta do 

Fundo Municipal de Assistência Social, pago em 12 parcelas mensais, considerando:- 
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I. As parcelas serão suspensas sempre que a entidade nao cumprir os prazos estabelecidos para entrega dos documentos 

solicitados pela Prefeitura. 

II. A entidade deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a vigência deste Termo, caso isso não ocorra 0 saldo 

deverá ser restituIdo a conta do municIpio. 

III. A utilizacão dos recursos repassados para os serviços ficarn condicionados a padronizacão das despesas orçamentárias. 

IV. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execucão do objeto aprovado em conformidade corn as normas do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

V. As despesas apresentadas corn valor superior a 1 (urn) salário rnInimo deverão ser realizadas rnediante realizacão de 3 

(três) cotaçOes que ficaram arquivadas junto a nota original na própria USC para possIvel averiguacao, se necessário for. 

LAUSULA QUINTA - DA EXECUCAO 

I. 0 Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas pactuadas, a legislaçao 

pertinente, respondendo cada urn dos partIcipes pelas consequências de sua inexecucão total ou parcial. 

II. A funcao gerencial fiscalizadora será exercida pelo MunicIpio, dentro do prazo regularnentar de execucão/prestacão de 

contas do Terrno, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar acOes e de acatar, ou 

não, justificativas corn relacao as disfuncOes porventura havidas na execucão. 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTACAO DE CONTAS 

A OSC prestará contas ao MUNICIPIO, da seguinte forma: 

I. Mensalrnente, mediante apresentacao da relacão nominal dos atendidos no rnês; 

II. Prestaçao de contas trimestral, apresentando o Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, Ficha Contábil, extratos 

bancários e notas fiscais do perIodo (todos os docurnentos devem ser apresentados os originais (corn carirnbo de ORIGINAL, corn 

rubrica do responsável pela prestacão de contas) e cópia LEGIVEL; 

III. Mensalmente mediante apresentação de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas corn os resultados 

quantitativos e qualitativos nesse perIodo 

IV. Entregar junto a Prestacao de Contas da tiltima parcela o Balanco Patrimonial do exercIcio do Termo de Colaboracao e 0 

Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas ANUAL juntamente corn o comprovante de recoihimento dos recursos não 

aplicados, quando houver, na conta bancária indicada pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

I. 0 prazo de vigéncia deste Terrno de Colaboracao é da data da assinatura ate 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado a 

critério das partes, mediante termo aditivo 
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CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO E DA DENUNCIA 

o presente Termo poderá ser aiterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteracão e denunciado por conveniência 

dos partIcipes, após notificaçao prévia de 30 (trinta) dias, sendo que, se a dentincia for por parte da entidade, deverá 

ser precedida da entrega do reiatório e prestacão de contas da aplicacão dos recursos recebidos ate o momento, 

CLAUSULA NONA - DAS SANCOES PARA 0 CASO DE INADIMPLENCIA 

Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho, e da legislacão especIfica, a Adrninistracao poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a organizacão da sociedade civil parceira as seguintes sancöes: 

I. adverténcia; 

II. suspensão temporária da participacão em chamarnento püblico e impedirnento de celebrar parceria e contratos corn 

orgaos e entidades da esfera de governo da Administracão Püblica sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

III. deciaraçao de inidoneidade para participar ern chamamento pübiico ou celebrar parceria e contratos corn orgaos e entidades 

de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punicão ou ate que seja promovida 

a reabiiitacao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizacao da 

sociedade civil ressarcir a administracao pelos prejuIzos resuitantes, e após decorrido o prazo da sancão aplicada corn 

base no subitern 9.1 inciso 11 9.2 A sancao estabelecida no subitem 9.1 inciso II e Ill é de cornpeténcia exclusiva 

da Prefeitura, conforrne 0 caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitacao ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicacão da penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

	

I. 	Constitui rnotivo para rescisão do termo o inadimplernento de quaisquer das ciáusulas pactuadas, particuiarrnente 

quando constatadas a utilizaçao dos recursos em desacordo como Piano de Trabaiho e a falta de apresentacão das 

PrestacOes de Contas nos prazos estabeiecidos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questOes oriundas deste Terrno, que nao forern solucionadas adrninistrativamente, as partes eiegem o Foro da 

Cornarca de Pirapozinho, desistindo de quaiquer outro por mais pri1egiado que seja. 

E por estarern de acordo corn as Cláusulas e condicöes ajustadas, firmam o presente termo em três (3) vias de igual teor, na presença 

das testernunhas abaixo assinadas. 

Pirapozinho/SP, 02 de Janeiro de 2019. 
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MunicIpio de Pirapozinho 

Orlando Padovan 

Prefeito Municipal 

Associaçäo Filantrópica de Protã,4os Cegos 

LOURENO AUGUSTO THOMAZONI DE CARVALHO 

Presidente 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome:- 1L:L 	QAL'3 

CPF:-  
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DECLARACAO 

Artigo 165 Inciso VIII 

ORLANDO PADO VAN, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO, para Os fins previstos na Lei Federal n° 13.019, 

de 31 de julho de 2014, DECLARA que as exigências contidas nos incisos II, III, VI e VII do art. 34, da referida norma e 

alteracOes, foram cumpridas e que a documentação pertinente encontra-se a disposição do Tribunal de Contas do Estado de Sao 

Paulo para verificaçao. 

f-or ser verdade, firmo o presente. 

Pirapozinho, 02 de janeiro de 2019. 
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PARECER 

Artigo 165 Inciso IX 

OSC: Associaçäo Filantrópica de Protecao aos Cegos 

ELOANA DE CAMPOS NE YES, DIRETORA DA DIVISAO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PIRAPOZINHO, 

para os fins previstos na Lei Federal n° 13.019, de 31 de ju1h de 2014, DECLARA que a Associaçao Filantrópica de Proteção 

aos Cegos apresentou o Piano de Trabaiho e seus anexos de acordo corn o que estabelece a Poiltica Nacional de Assistência Social, 

a Tipificacao Nacional dos Serviços Socioassistenciais, e o Sisterna Unico de Assisténcia Social - SUAS, estando o referido piano 

AFRO VADO peio Poder Püblico para a execucão das acOes. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pirapozinho, 02 de janeiro de 2019. 

Eloana detampos Neves 

Diretora da Divisão M. de Assistência Social 
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DEMONSTRATIVO 

Artigo 165 Inciso XI 

Termo de Colaboracao Municipal: 07/2019 

Orgao Püblico: MunicIpio de Pirapozinho- SP 

Organizacao da Sociedade Civil: Associacao Filantrópica de Protecao aos Cegos 

Objeto: Execuçao do Programa de Proteçao Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficiência, Idosas e suas 

famIlias, corn RECURSO PROPRIOS, alocados no Fundo Municipal de Assisténcia Social, 

Nürnero de Atendidos:- 03 pessoas corn deficiência e suas famIlias 

valor do Termo de Colaboracao:- R$ 18.000,00 

Pelo presente repasse, o MunicIpio de Pirapozinho, através da Divisão Municipal de Assisténcia Social, ATESTA que a USC acirna 

mencionada, exeduta o referido Servico ha mais de 05 anos corn eficácia, eficiência e efetividade, possuindo para isso infraestrutura 

fIsica, recursos humanos e recursos materiais para o atendirnento proposto. 

A referida USC executa o Prograrna de Protecao Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficiência , Idosas e 

suas farnIlia, de acordo corn o preconizado pela Tipifica - al dos Servicos Socioassisténcias e pela PolItica Nacional de 

Assisténcia Social. 

Pirapozinho, 02 de Janeiro de 20 

MunicIpio de Pirapozinho 

Orlando Padovan 

Diretora da Diviucipal da Assistência Social 

Eloana de Campos Neves 
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Parecer Técnico 

Artigo 165 Inciso XIII 

Termo de Colaboracao Municipal: 07/2019 

Orgao Püblico: MunicIpio de Pirapozinho - SP 

Organizacao da Sociedade Civil: Associação FilantrOpica de Proteçäo aos Cegos 

Objeto: Executar o Prograrna de Protecao Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficiência , Idosas e suas 

farnIlias. 

Nürnero de Atendidos: 03 pessoas corn deficiências e suas famIlias 

Valor do Termo de Coiaboraçao: R$18.000,00 

Pelo presente repasse, o MunicIpio de Pirapozinho, através da Divisão Municipal de Assisténcia Social, ATESTA que foi avaliada a 

proposta apresentada pela OSC, bern corno seu Plano de Aplicacão e Cronograrna de Desembolso, os quais dernonstraram estar de 

acordo corn as norrnativas exigidas pela Poiltica de Assisténcia Social, bern corno corn a Lei 13.019 de 2014. As açOes propostas 

possuem viabilidade de execução, pois se regern pelo principia da eficiéncia eficácia e efetividade, e os resultados apresentados 

através das experiências anteriores demonstram o rnérito da proposta. 

As acOes serão fiscalizadas através da equipe avaliacao e monitorarnento a qual analisará os relatórios de atividades apresentados, e 

realizará visita in loco para ernissão de parecer técnico. Serão analisadas tarnbérn as prestaçOes de contas financeiras a qual 

verificará se os gastos efetuados estao de acordo corn o Piano de Trabalho, Piano de Apiicacao e Cronograrna de desemboiso 

propostos pela USC, 

A OSC ja vern executando o referido servico a mais de 05 anos, possuindo assirn toda infra estnitura necessária, bern corno 0 

vinculo corn os usuários que necessitarn do servico. Corn isso ao realizar a parceria acirna descrita corn a USC evidenciarnos 

vantagern econômica para o municIpio, pois os valores transferidos a USC é menor do que custaria o serviço se prestado pelo orgao 

publico ou para a irnplantaçao de urn novo serviço. 

Pirapozinho, 02 de janeiro de 2019. 

 

Diretora da DivisãoM. de Assisténcia Social 



Rua Machado de Assis, 728 - Centro - CEP 19200-000 

PREFEITURA DE 	
Fone (18) 3269-9900 - Rama[ 9919 - Pirapozinho-SP 

PIRAPOZINHO 	CNPJ 54.801.121/0001-61 
www.pirapozinho.sp.gov.br  

DECLARACAO 

Artigo 165 Inciso XX 

ORLANDO PADO VAN, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO, para Os 

fins previstos na Lei Federal n° 13.019, de 31 de juiho de 2014, DECLARA que, corn relacao a parceria a ser firmada, as despesas 

estão compatIveis e adequadas aos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar no ioi, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Pirapozinho, 02 de Janeiro de 2019. 
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TERMO DE CIENCIA E DE N0TIFIcAçA0 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR 

Artigo 165 da Instrucao 02/2016 Inciso XXIII - RP 12 - Tribunal de Contas 

Orgao Püblico: MunicIpio de Pirapozinho - SP 

Organizacão da Sociedade Civil: Associacao Filantrópica de Protecao aos Cegos 

Termo de Colaboracao Nürnero: 07/2019 

Objeto: Prograrna de Protecao Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficincia, Idosas e suas farniias, corn 

RECURSO PROPRIOS, alocados no Fundo Municipal de Assisténcia Social, 

Na 	qualidade 	de 	Orgao 	Püblico 	e 	Organizacao 	da 	Sociedade 	Civil 	Parceira, 

respectivamente, 	do 	Termo 	acirna 	identificado, 	e, 	cientes 	do 	seu 	encaminharnento 	ao 

TRIBUNAL 	DE 	CONTAS 	DO 	ESTADO, 	para 	fins de 	instrução 	e julgarnento, 	damo-nos 

por 	CIENTES 	e 	NOTIFICADOS 	para 	acompanhar 	todos 	os 	atos 	da 	trarnitacão 

processual, 	ate 	julgarnento 	final 	e 	sua 	publicacão 	e, 	se 	for 	o 	caso 	e 	de 	nosso 	interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossirn, estarnos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisOes que 

vierem 	a 	ser 	tornados, 	relativamente 	ao 	aludido 	processo, 	serão 	publicados 	no 	Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagern dos pra.zos processuais. 

Pirapozinho, 02 de janeiro de 2019. 

MunicIpio de Pirapozinho 

Orlando Padovan 

Prefeito Municipal 

Associaçao Filantrópica de Pião ao 

LOURENO AUGUSTO THOMAZO] 

Presidente 
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CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAcAO 

Artigo 165 Inciso XXIV - RP 13 

Orgao Püblico: MunicIpio de Pirapozinho I Divisao Municipal de Assistência Social 

Organizacao da Sociedade Civil: Associacão Filantrópica de Proteçao aos Cegos 

Terrno de Colaboraçao Nümero: 07/2019 

Objeto: Programa de Protecao Social Especial de Media Complexidade para pessoas corn Deficiência , Idosas e suas famIlias, corn 

RECURSO PROPRIOS, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, 

Nome ORLANDO PADO VAN 

argo PREFEITO 

CPF 462 281 528 15 

Endereco RUA HERMfNIO BRAGUIM 

Telefone 18 3269 1495 

E-mail orlandopadovan@ig.corn.br  

Nome GERSON FELICIO DOS SANTOS NETO 

Cargo CONTADOR 

Endereco Comercial do OrgaolSetor RUA MACHADO DE ASSIS, 728 

Telefone/Fax 

E-mail 

 (18) 3269 9916 

[wntalilidade@pirapozinho.sp.gov.br  

Responsivel pelo atendimento a requisicöes de documentos do TCESP 

Pirapozinho, 02 de Janeiro de 2019. 


